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                                   RESOLUÇÃO CMDCA N°205, 06/07/2022.    

 

                              O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Diamantina, no exercício de suas atribuições, previstas na Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 

1990, Lei Municipal nº. 3547/2010, e na Sessão plenária de número 161.ª do CMDCA, datada em 

06 de julho de 2022; 

                            RESOLVE: 

                             Artigo 1°.Fica aprovado sobre o Requerimento da Entidade Centro de Integração 

Empresa – Escola de Minas Gerais – CIEE/MG da Cidade de Belo Horizonte solicitando Inscrição 

no CMDCA de Diamantina, que a mesma seja notificada sobre os documentos que ainda estão 

pendentes e seja encaminhado um convite para que a entidade envie um representante para 

informar de forma presencial sobre a inscrição requerida na próxima reunião dia 03/08/2022.. 

                             

                             Artigo 2º. Está resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogado as 

disposições em contrário.  

Diamantina, 06 de julho de 2022. 

 

 

Heliomar Valle da Silveira  
 Presidente   

 
 
 

Katia Aparecida da Cruz Silva 
Secretária Executiva 
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